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Deputado

AFANASIO JAZADJI

2o Vice-Presidente |

PROJETO DE LE

"Dispõe sobre

ade de Veículos Automotores - IPVA p

de caráter assistencial e filantrópic

A Assembléia

SÃO PAULO ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1966

296.136
A major votação de um só Deputado Estadia; em toda a história do Brasil

IA

a isenção de pagamento do Impos té JE Po psd

bra os veículos de propriedade de Entidades

p no Estado de São Paulo".

Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

do pagamento do Imposto de Propriedade de

motores - IPVA, os veículos automotores per —

Entidades Assistenciais e Filantrópicas sem

com sede no Estado de Sao Paulo.

Entidade Filantrópica ou Assistencial para os

objetivos desta Lei aquelas regularmente inscritas e cre —

denciadas a funcionar pelo CEAS -— Conselho Estadual de Au-

O Poder Executivo Estadual regulamentara no prazo de 90

(noventa) dids os objetivos desta Lei,

Artigo 1o — Ficam isentos

Veículos Auto

tencentes as

fins lucrativos,

Ártigo 2o — Considera-se

xílio e Subvenções.

Artigo 3o —

Artigo 4o — As despesas g

dotações orçadmentarias proprias, consignadas no

vigente, sup

om a execução desta Lei correrão por conta de

orçamento

se necessario, devendo osementadas, orçamen

tos futuros destinar recursos especificos para o fiel cum-

primento desta Lei.

icipios do Estado.



E
S
T
E

 I
M
P
R
E
S
S
O
 N
Ã
O
 F
O
I
 P
A
G
O
 C
O
M
 D
I
N
H
E
I
R
O
 P
Ú
B
L
I
C
O

SÃO PAULO, ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1985

298.138
A maior votação de um só Deputado Estadual em toda a história do Brasil

80 único candidalo a receber voios em todos os 572 municipios do Estado.

Deputado

AFANASIO JAZADJI - Folha no 2 -

2o Vice-Presidente

Artigo 5o — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões.

JUSTI

Deputado AFANASIO JAZADJI

Divisão de Ordenamento Leg slative

Esta proposição contém

4 assinajurad

sb, 2) $ n99s

PICATIVA nd
| Chefe de ISeção

Toda ajuda é sempre importante e benvinda para as enti

dades assistenciais, tão carentes de recursos e desassistidas pelos cofres públi-

cos em face da permanente ausencia de| recursos oficiais.

A isenção

representa, em tais casos, para econoi

apoio a essas entidades, que têm a se

deveriam ser interinamente subvencion

Requer-se,

tejam inscritas, registradas e em dia

fo pagamento do IPVA, se em valores pouco

mia global do Estado, significa substancial

h cargo atribuições que, em última análise ”

idas pelo Poder Público.

porém, para que sejam beneficiadas, que es-

com a prestação de contas junto ao CEAS -

Conselho Estadual de Auxílio e Subventões.

A oportunidade e justeza da propositura é mais do que

evidente, razao por que se abrevia a sua justificativa, em homenagem e reconheci-

mento da inteligencia e do bom-senso dos senhores Deputados.

Espero, po is, sua aprovação a presente propositura.

AFANASIO JAZADJT
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